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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 015/2020-

PMSRM 

OBJETO: Registro de preço para futura contratação de empresa para 

aquisição parcelada de móveis e eletros para Prefeitura Municipal de São 

Raimundo das Mangabeiras- MA. 

 

         DATA DA REALIZAÇÃO: 07 de outubro de 2020.  

         HORÁRIO: 09:00hs (nove horas). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 015/2020 – PMSRM 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MÓVEIS E ELETROS PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS- MA. 

 

 

A Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do Maranhão, 

através da sua Comissão Permanente de Licitação - CPL, instituída através da Portaria 

n.º 120/2020 de 01/07/2020, com sede na Rua Jose do Egito, s/n, Centro, nesta Cidade, 

por intermédio do Pregoeiro e sua equipe de apoio, nomeados pela Portaria nº 

121/2020 de 01/07/2020, torna público para conhecimento dos interessados que no dia, 

hora e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial 

do tipo Menor Preço por Item. Cujo procedimento será regido pela Lei Federal n° 

10.520 de 17 de julho de 2002; Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei 

Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente pela Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações e ainda pelas disposições a seguir estabelecidas 

no presente Edital e Anexos e demais cominações legais: 

           

1.0 - DO OBJETO E VALOR TOTAL ESTIMADO: 

 

1.1 O objeto da presente licitação registro de preço para futura contratação de 

empresa para aquisição parcelada de móveis e eletros para Prefeitura Municipal 

de São Raimundo das Mangabeiras- MA, obedecidas as especificações descritas no 

anexo I, deste edital, que integra o mesmo independentemente de transcrição; 

1.2 O valor total estimado do objeto desta licitação: R$ 253.986,28 (Duzentos e 

cinquenta e três mil novecentos e oitenta e seis reais e vinte e oito centavos); 

1.3 O valor estimado em que se trata o item anterior foi levantado com fulcro no 

art. 7º § 2º, art. 40 Lei federal Nº 8.666/93, art. 3º INCISO III da Lei Federal nº 

10.520/2002 e IN 03/2017. 

2.0 - DA DATA E HORÁRIO: 

 

2.1. A referência de tempo relacionada abaixo observa o horário local. 

 

2.1.1. Os Documentos de Credenciamento, Declaração de Pleno Cumprimento das 

Exigências de Habilitação, a Proposta de Preços (Envelope nº 01 e Pen Drive) e a 

Documentação de Habilitação (Envelope nº 02) deverão ser entregues na sala de reunião 

da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua Jose do Egito, s/n, Centro, 

nesta Cidade, às 09h00min horas do dia 07 de outubro de 2020, à equipe de apoio do 

Pregoeiro, onde será realizada a disputa. 

 

3.0 – DO ANEXO: 
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3.1 - Integram este Edital: 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MINUTA DE PROPOSTA; 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO; 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR; 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SUPERVENIÊNCIA DE 

FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO VI- CARTA CREDENCIAL; 

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 

DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO VIII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

  

4.0 - DA PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1. Poderá participar da presente licitação qualquer empresa legalmente constituída e 

que faça referência, no instrumento constitutivo, ao objeto da licitação, que satisfaça 

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos, e que 

apresente ao Pregoeiro, no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, os 

seguintes documentos: 

 

4.1.1. Documento de credenciamento, salvo no caso de participação através de sócio 

administrador que possua poderes de, isoladamente, exercer direitos e assumir 

obrigações em nome da pessoa jurídica, ocasião em que a apresentação do 

contrato/estatuto social, com os devidos aditivos, substitui tal obrigação, nos termos do 

item 5.3 deste Edital; 

 

4.1.2. Envelope nº 01 - contendo a proposta de preços; 

 

4.1.3. Envelope nº 02 - contendo os documentos de habilitação. 

 

4.2. Não poderão participar desta licitação: 

 

4.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

 

4.2.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso 

de credores, em dissolução ou em liquidação; 

 

4.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de 

licitações e/ou contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial 

da União, do Estado ou Diário/Sitio do Município, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas ou 

declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura 

Municipal de São Raimundo das Mangabeiras - MA; 

 

 4.2.3.1 poderá ser comprovada através das consultas no endereço https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/ 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, atualmente 

mantido pelo Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle;  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade-CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça; 

c) Cadastro de Licitantes inidôneos no sitio do TCU; 

d)  Cadastro Nacional de Empresa Punidas – CNEP; 

 

4.2.4. É facultado à Comissão Permanente de Licitação, visitar in loco, a(s) sede(s) da(s) 

empresa(s) participante(s) deste certame, para fins de comprovação da existência de 

endereço físico, bem como constatar que o local e instalações são adequados e 

compatíveis para o exercício do ramo de atividade. Havendo a referida visita, reserva-se 

a Comissão Permanente de Licitação fotografar a área externa (fachada) e/ou área 

interna do imóvel onde está localizada a empresa. 

 

4.2.5. Após a visita in loco e constatado que o endereço da empresa participante é 

fictício, podendo esta ser considerada uma “empresa fantasma”, a Comissão Permanente 

de Licitação inabilitará/excluirá automaticamente a empresa do certame, declarando-a 

inidônea, garantida a prévia defesa em processo regular e encaminhará os autos do 

processo para o Ministério Público do Estado do Maranhão aplicar as demais 

penalidades previstas em lei. 

 

5.0 - DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. Para credenciamento, a empresa proponente deverá apresentar somente 01 (um) 

representante, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, e que venha a responder por sua representada, devendo ainda, 

no ato de entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo para tanto a Carteira de 

Identidade ou outro documento equivalente com foto e apresentar a CARTA 

CREDENCIAL - ANEXO VI. É vedada a participação de um mesmo representante para 

mais de uma empresa licitante, como também de mais de um representante por 

proponente; 

5.2. Quando não apresentada a CARTA CREDENCIAL, o Representante que não seja 

Empresário Individual, Sócio ou Acionista, será credenciado por meio de 

INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO OU INSTRUMENTO 

PARTICULAR COM FIRMA RECONHECIDA, com poderes específicos para 

representar junto à CPL, podendo formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Empresa Licitante; 

5.3. Fica dispensada da apresentação da CARTA CREDENCIAL a licitante que se fizer 

representar por sócio administrador, desde que esse possua poderes para, isoladamente, 

exercer direitos e assumir obrigações em nome da pessoa jurídica. Nessa situação, 

deverá ser apresentada cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam 

expressos os poderes do sócio, bem como a carteira de identidade do mesmo ou outro 

documento equivalente com foto. Também fica dispensado da apresentação da CARTA 

CREDENCIAL o empresário individual que apresentar cópia do Requerimento do 

Empresário; 
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5.4. Todos os credenciados das empresas licitantes deverão permanecer na sessão até a 

conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva; 5.5. Caso a empresa 

não credencie nenhum representante, não esteja representada por sócio administrador, 

na forma do item 5.3, ou que não cumpra as exigências de representação, não poderá 

formular novas ofertas e lances de preços na fase da disputa de preços, nem se 

manifestar durante o transcurso do Pregão, não podendo ainda interpor recurso, 

valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita; 

5.6. Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 

Lei Complementar n.º 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos 

Artigos 42 a 45 da referida Lei, é necessário, no ato do credenciamento do licitante, 

apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial (Certidão Simplificada- 

SINREM), nos termos do art. 8º da IN 103/2007 do DNRC – Departamento Nacional de 

Registro no Comércio com data de emissão do ano vigente e a DECLARAÇÃO DE 

ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE - ANEXO VIII deste Edital. 

5.7. Caso o proponente enquadrado na condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte não apresentar a CERTIDÃO, na forma do item anterior, este poderá 

participar do procedimento licitatório, SEM DIREITO, entretanto, à fruição dos 

benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

5.8. CONSULTAS: Antes de concluir o credenciamento, o Pregoeiro poderá consultar 

os seguintes cadastros, com o intuito de verificar o eventual descumprimento de 

condições de participação:  

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, atualmente 

mantido pelo Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle;  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade-CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça; 

c) Cadastro de Licitantes inidôneos no sitio do TCU; 

d)  Cadastro Nacional de Empresa Punidas – CNEP; 

 

5.8.1. A consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade-CNIAI será realizada em nome das 

pessoas jurídicas licitantes e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12, da 

Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

 

5.8.2 É sugerido que as comprovações das consultas acima citadas sejam apresentadas 

pelas licitantes participantes para facilitar o andamento do certame; 

5.9. Os documentos necessários ao Credenciamento do representante poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de Cópia Autenticada por cartório 

competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa 

oficial; 
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5.10. Após a fase de credenciamento, todos os licitantes devem apresentar a 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO – ANEXO VII, CONFORME Art. 4°, VII, da lei Federal 10.520/02. 

  

6.0 – DA PROPOSTA: 

 

6.1. A proposta deverá: 

 

6.1.1. Ser apresentada, no dia, hora e local fixados no item 02 do presente Edital da 

seguinte forma: 

 

6.1.1.1. Em mídia digital (Pen Drive) formatada em Excel ou Word para que seja 

inserida no Sistema SACOP do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. (O Pen 

Drive deve ser preferencialmente apresentado dentro do Envelope de Proposta). 

 

6.1.1.2. Em Envelope Opaco, Tamanho A4, lacrado e rubricado no fecho, identificado 

em seu frontispício com os seguintes dizeres: 

 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS 

MANGABEIRAS (MA) 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 015/2020 - PMSRM 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

LICITANTE: (Identificar Razão Social ou Nome Comercial do Licitante) 

CNPJ: 

DATA: 

HORARIO: 

 

6.1.2. A empresa proponente poderá utilizar como modelo de proposta o Anexo II – 

MINUTA DE PROPOSTA, apresentando sua proposta necessariamente com os 

seguintes requisitos: 

 

a) Ser datilografada ou impressa através de edição eletrônica de textos, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas e o valor total dos itens, lote e global por extenso; 

b) Ser rubricada em todas as folhas e a última datada e assinada por pessoa com poderes 

para assumir obrigações em nome da empresa; 

c) Identificar a empresa proponente, através do nome comercial, inscrição no CNPJ, 

endereço, telefone e dados bancários; 

d) A Proposta deverá ser elaborada com base no objeto desta licitação, registro de preço 

para futura contratação de empresa para aquisição parcelada de móveis e eletros 

para Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras- MA. Observadas as 

características e as condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência deste 

Edital; 

 

6.2. A Proposta de Preço em Pen Drive que não vier dentro do Envelope não acarretará 

prejuízo à Proposta do Licitante desde que o  

Sigilo esteja mantido; 

 

6.3. O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de entrega da mesma; 
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6.4. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de 

dados, alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas; 

 

6.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste tópico do Edital 

implicará na DESCLASSIFICAÇÃO do licitante; 

 

6.6. É facultada ao Pregoeiro a execução de diligências no intuito de dirimir quaisquer 

dúvidas surgidas na interpretação das propostas/documentos, vedada a inclusão de 

documentos que deveriam estar originariamente nos envelopes; 

 

6.7. Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no 

valor unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar; 

 

6.8. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não 

afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação; 

 

6.9. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 

 

6.10. Não se admitirá Proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços praticados no mercado; 

 

6.11. Considerar-se-á inexequível a Proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão; 

 

6.12. Não se admitirá Proposta que apresentar alternativas de preços; 

 

6.13. A falta de data, rubrica e/ou assinatura na Proposta de Preços poderá ser suprida 

pelo representante legal, presente na sessão pública, com poderes para esse fim; 

 

6.14.  Caso o Prazo de Validade da Proposta, Prazo de Entrega e Local de 

Entrega sejam omitidos na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo 

igual aos previstos no Edital; 

 

6.15. Caso a descrição do objeto seja parcialmente omitida na Proposta de Preços, o 

Pregoeiro entenderá como sendo igual ao previsto no Termo de Referência. 

 

6.16 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

6.16.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, caso o previsto não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.  

 

6.17. Se todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar as 

empresas licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, 

escoimada da causa que ensejou a desclassificação, conforme preceitua o art. 48, § 3º, 
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da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, devidamente fundamentado no art. 9º da 

Lei nº 10.520/02.  

 

7.0 – DA HABILITAÇÃO: 

 

7.1. A documentação de habilitação deverá: 

 

7.1.1. Ser apresentado, no dia, hora e local fixados no item 2 do presente Edital, em 

Envelope Opaco, Tamanho A4, lacrado, identificado em seu frontispício com o nome 

comercial da licitante e com os seguintes dizeres: 

 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS 

MANGABEIRAS (MA) 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 015/2020 - PMSRM 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

LICITANTE: (Identificar Razão Social ou Nome Comercial do Licitante) 

CNPJ: 

DATA: 

HORARIO: 

7.2. Os documentos necessários à habilitação no certame são os seguintes:  

7.2.1. Quanto à habilitação jurídica:  

a)  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b)  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c)  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d)   No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

e)   No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte– segundo 

determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI; 

f)  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
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g)  No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento 

Social, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

h)  No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

i)  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

7.2.1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

7.2.2. Quanto à Habilitação Fiscal e Trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

(http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Soli

citacao.asp), emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 

Federal;   

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através de Ficha 

Cadastral ou Alvará de Localização e Funcionamento, expedido pelo Município 

do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando possuir inscrição ativa 

no cadastro de contribuintes municipal;   

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 

Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante, 

expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais 

com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir inscrição 

habilitada no cadastro de contribuintes estadual;   

d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual;   

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado  do  domicílio  ou 

 sede  da  empresa  licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Estadual;   

f) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 

empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;   

g) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 

empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;  

h) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
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(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

i) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço;  

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.  

7.2.3. Quanto à Habilitação Econômico-Financeira:  

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias;  

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis devidamente registrados na Junta 

Comercial com Termo de Abertura e Termo de Encerramento de até o último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços 

provisórios; 

c) O Índice de Liquidez Geral-ILG e Índice de Liquidez Corrente-ILC os quais 

deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmula:   

a) Índice de Liquidez Geral ( 1,00):  

  

   

b) Índice de Liquidez Corrente ( 1,00)  

  

   
c) Índice de Endividamento Total (  0,50)  

  

   
  

d) É f acu l t ado  a(s) empresa(s) licitante(s) apresentar(em) o memorial de cálculo 

acima, pois os índices dos quocientes de capacidade econômico-financeira   serão 

ca l c u l a d o s  pelo Contabilista da Prefeitura Municipal de São Raimundo das 

Mangabeiras – MA; 
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7.2.3.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados:  

  

a) A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter 

sido constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao balanço 

patrimonial, o balanço de abertura devidamente registrado na forma da lei.  

  

b) Os “balanços patrimoniais e as demonstrações contábeis” das sociedades por ações 

deverão ser apresentados com ata de aprovação pela assembleia geral ordinária, ou 

ainda, o balanço patrimonial acompanhado da publicação em jornal oficial ou, em 

jornal de grande circulação com o registro na Junta Comercial. As demais 

sociedades comerciais e/ou empresariais deverão apresentar balanços patrimoniais e 

as demonstrações contábeis assinados pelo representante legal da empresa e por 

contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos termos de abertura e de 

encerramento do livro diário, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do 

Registro do Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, artigo 6º.   

  

b.1) É facultado ao Micro Empreendedor Individual-MEI, a apresentação de 

termos de abertura e de encerramento do livro diário, devidamente autenticados na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

  

c) As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 

787, de 19 de novembro de 2007, que institui a Escrituração Contábil Digital – 

ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e 

os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas 

as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura 

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por 

entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – 

Brasil, nos termos da IN-RFB nº 926, de 11 de março de 2009.  

  

d) Na hipótese de alteração do capital social, após a realização do balanço patrimonial, 

a empresa licitante deverá apresentar documentação de alteração do capital social, 

devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi 

arquivado.  

  

e) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que  no decorrer do ano- 

calendário, mantiver livro caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995, deverá 

apresentar, juntamente com o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 

cópias dos termos de abertura e encerramento do livro caixa.  

  

7.2.3.2. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão 

comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado do objeto desta licitação, 

disposto no Termo de Referência deste edital, admitida a atualização para a data de 

apresentação da proposta através de índices oficiais.  

7.2.4. Quanto à Habilitação Técnica:  
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a) Comprovação de aptidão técnica da empresa licitante para o desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, 

representada por atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 

e/ou privado.  

 

a.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo o 

nome, CNPJ, endereço e telefone, ou qualquer outra forma para que o pregoeiro 

e equipe de apoio possam valer-se através de contato com os atestadores.   

7.2.5 exigem-se ainda os seguintes documentos: 

a) Declaração, em papel timbrado, assinada por representante legal da empresa, de que 

não possuem em seu quadro, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal e Art. 27, V, da Lei 8.666/93 (Conforme o MODELO 

DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR - ANEXO IV); 

b) (DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO - ANEXO V), com base no Art. 32, § 2º, da Lei 

8.666/93; 

7.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, 

se da matriz, todos deverão ser da matriz, se de alguma filial, todos deverão ser da 

mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e filial. Caso a 

empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a 

documentação;  

7.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

7.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando em ata a nova data e horário para a 

continuidade da mesma.  

 

7.6 É de EXCLUSIVA responsabilidade dos licitantes a juntada e autenticidade de 

todos os documentos necessários à Habilitação. 

7.7. Se a documentação de habilitação do licitante não estiver completa e correta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o 

proponente inabilitado. 

7.8. Se todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar as empresas 

licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa 

que ensejou a desclassificação, conforme preceitua o art. 48, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, devidamente fundamentado no art. 9º da Lei nº 10.520/02. 

8.0 - DO PROCEDIMENTO: 
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8.1. No dia, hora e local designados no item 2 deste instrumento, na presença dos 

interessados ou seus representantes legais, o Pregoeiro instaurará a sessão pública, 

propostas de preços e de habilitação, e ainda à realização do procedimento licitatório; 

 

8.1.1. O Pregoeiro poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) 

minutos para a abertura dos trabalhos. Essa tolerância pode ser alterada por 

motivo superior desde que seja justificado em Ata; 

 

8.2. Após a abertura dos trabalhos, nenhum documento e/ou proposta será recebido pelo 

Pregoeiro, pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação 

estejam no local designado antes do referido horário; 

 

8.3. Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos 

licitantes, bem como declaração do pleno cumprimento de exigências de habilitação, 

serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas comerciais (envelope 

nº 01), ocasião em que será procedida à verificação da conformidade das propostas com 

os requisitos estabelecidos neste Edital e seus anexos, desclassificando-se as 

incompatíveis; 

 

8.4. No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item 

anterior, o autor da oferta escrita de menor preço por item, e os das ofertas com até 

10% (dez por cento) inferiores àquela, poderão fazer lances verbais e sucessivos, em 

percentuais distintos e crescentes, até a proclamação do vencedor. Caso não se 

verifique no mínimo 03 (três) ofertas nas condições definidas acima, os autores das 

melhores propostas escritas, quaisquer que sejam os percentuais de descontos 

oferecidos, até o máximo de 03 (três) propostas, incluindo a de maior desconto, 

poderão fazer os lances verbais e sucessivos, também em percentuais distintos e 

crescentes. Ainda neste último caso, havendo empate de propostas escritas com o 

terceiro proponente, ambas serão classificadas para a fase de lances verbais, mesmo que 

o número de licitantes totais ultrapasse a três. Nessa situação, será realizado sorteio para 

a definição da ordem dos lances; 

 

8.4.1. Se, com os critérios acima, não for possível a obtenção de número mínimo de três 

proponentes, seja por desinteresse do mercado, seja por desclassificação de propostas 

escritas, o certame transcorrerá normalmente com dois licitantes na fase de lances. Caso 

haja o comparecimento de um único interessado ou uma só proposta admitida, o 

Pregoeiro dará continuidade ao procedimento sem a realização da fase de ofertas 

verbais, aplicando os dispositivos deste edital concernentes à aceitabilidade da proposta, 

à habilitação, à negociação do desconto e à adjudicação; 

 

8.4.2. A fase de lances, destinada exclusivamente ao aumento do percentual do 

desconto por item, se processará em rodadas consecutivas, nas quais os representantes 

dos licitantes selecionados poderão formular, sucessivamente, ofertas verbais (um lance 

por rodada), na oportunidade de cada um, até que se obtenha o menor preço possível. 

Podem ser estabelecidos pelo Pregoeiro, durante a sessão, percentuais mínimos dos 

lances ofertados e tempo de duração da fase de lances;  

 

8.4.3.  Dos lances ofertados não caberá retratação; 
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8.4.4. O primeiro lance caberá ao autor da proposta selecionada de maior preço. 

Logo depois, o Pregoeiro convidará individualmente, em ordem decrescente os demais 

licitantes selecionados para ofertarem seus lances, seguindo a mesma sequência nas 

rodadas subsequentes; 

 

8.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará na manutenção dos últimos lances apresentados pelo licitante, seja pela 

proposta escrita ou, em tendo havido, do último lance realizado, para efeito de 

ordenação das propostas; 

 

8.6. Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, serão verificados a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço ofertado e o valor estimado para a 

contratação; 

 

8.7. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os 

licitantes manifestarem desinteresse em apresentar novos lances; 

 

8.8. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o 

menor preço por item apresentado para o objeto desta licitação, o Pregoeiro 

confrontará com os valores estimados para contratação; 

 

8.9. Encerrada a etapa competitiva de lances, o Pregoeiro procederá à classificação dos 

licitantes, considerando os valores lançados e verificará se ocorre empate (empate ficto), 

nos termos do art. 44 da LC n.º 123/2006 alterada pela LC n.º 147/2014 de 07 de agosto 

de 2014, entre o lance mais bem classificado e os lances apresentados por empresas com 

direito a tratamento diferenciado, além de examinar a aceitabilidade da menor proposta 

quanto ao objeto e ao lance, decidindo motivadamente a respeito; 

 

8.9.1. Considerar-se-ão empatados (empate ficto) todos os lances apresentados por 

microempresas e empresas de pequeno porte, que sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores ao lance mais bem classificado; 

 

8.9.2. Não ocorrerá empate quando o menor preço ofertado tiver sido apresentado por 

empresa que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

8.9.3. Ocorrendo o empate nos termos do disposto no item 8.9.1, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

 

a) O Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada para apresentação de proposta de desconto superior à da primeira 

classificada; 

b) A convocação deve ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena de 

preclusão do direito, e havendo a apresentação do menor preço superior pela mesma, 

esta passará à condição de primeira classificada no certame, não importando em 

realização de nova etapa de lances; 

c) Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

das alíneas “a” e “b” desse item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese dos itens 8.9 e 8.9.1 deste edital, na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito; 
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8.10. Ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os 

documentos de habilitação (envelope nº 02) daquele licitante que apresentou o menor 

preço por item (e consequentemente melhor proposta), para verificação do atendimento 

das condições fixadas neste edital; 

 

8.11. No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor proposta 

por item, serão analisados os documentos habilitatórios do licitante com a proposta 

classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às 

condições fixadas neste edital; 

 

8.11.1. Caso a licitante classificada com o menor preço por item seja uma 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se esta apresentar restrições na 

comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente (ME/EPP) for convocado para regularização da 

documentação apresentada com restrições, ocasião em que será suspensa a sessão e 

determinada nova data para a continuidade dos trabalhos; 

 

8.11.2. No dia marcado para a continuidade dos trabalhos, se verificada a não 

regularização, decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

sendo facultado ao da documentação fiscal, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 

crescente, e se convocado poderá exercer o direito inserto no item 8.11.1; 

 

8.11.3. A prerrogativa regulamentada no item 8.11.1 não desobriga as microempresas 

ou empresas de pequeno porte da apresentação dos documentos de regularidade fiscal 

exigidos por esse edital, os quais deverão ser apresentados mesmo que com restrições 

sob pena de inabilitação; 

 

8.12. Nas situações previstas nos subitens 8.6, 8.8 e 8.10, o Pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

 

8.13. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e seus anexos, será 

classificada a ordem dos licitantes, sendo declarado vencedor aquele que ocupar o 

primeiro lugar, sendo lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja manifestação 

recursal; 

 

8.14. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os 

“Documentos de Habilitação”. Após 15 (quinze) dias úteis após a homologação da 

licitação, as empresas poderão retirá-los, perdurando este direito por um prazo posterior 

máximo de 30 (trinta) dias, após o que os mesmos serão destruídos; 

 

8.15. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo 

Pregoeiro e por todos os licitantes presentes; 

 

8.16. Após a decisão dos recursos, caso haja, caberá à autoridade superior adjudicar o 

objeto da licitação ao vencedor. 

 

9.0 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
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9.1. Esta licitação é do tipo menor preço por item; 

 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências e condições 

deste Edital e seus anexos; 

 

9.3. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, 

classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e 

condições deste Edital e seus anexos, apresente o menor preço por item para o objeto 

licitado; 

 

9.4. Havendo absoluta igualdade nas propostas entre duas ou mais propostas escritas 

classificadas e para efeito de ordem de colocação, caso não ocorram propostas verbais 

entre os mesmos para efeito de desempate, o Pregoeiro procederá ao sorteio, na forma 

do disposto no § 2º do artigo 45 da Lei nº 8.666/93; 

 

9.5. No caso de divergência entre o percentual numérico e o por extenso informado pelo 

licitante, prevalecerá este último; 

 

9.6. O Licitante vencedor obriga-se a apresentar, no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis, nova Planilha contendo o desconto; 

 

9.6.1. Os percentuais apresentados na Nova Planilha não poderão ser superiores aos 

ofertados na Proposta inicial. 

 

10.0 – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E RECURSOS: 

 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão. O Pregoeiro decidirá sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas; 

 

10.1.2. Nos termos do que fixa o Parágrafo Único do Art. 110 da Lei 8.666/19963, 

no cômputo do prazo referido no caput excluir-se-á aqueles ocorridos fora do 

horário de expediente. 

10.1.3. A Prefeitura de São Raimundo das Mangabeiras tem seus horários de 

funcionamentos definidos por setores e a Comissão Permanente de Licitação 

funciona para atendimento ao público de segunda-feira à sexta-feira, das 8h às12h, 

reservado os feriados e pontos facultativos. 

 

10.2. No caso de acolhimento da petição contra o ato convocatório, será designada nova 

data para a realização do certame; 

 

10.3. Não serão acolhidas as impugnações e os recursos imotivados, apresentados 

intempestivamente e/ou subscritos por representante não habilitado ou não identificado 

no processo para responder pelo proponente; 

 

10.4. Declarado o vencedor do Pregão, qualquer representante credenciado poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da 

síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais 
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licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista 

imediata dos autos; 

 

10.5. A falta de manifestação recursal imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso; 

 

10.6. O(s) recurso(s) será (ão) dirigido(s) ao Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar a 

decisão; 

 

10.7. Preenchidas as condições de admissibilidade, o recurso será processado da 

seguinte forma: 

I - O Pregoeiro aguardará os prazos destinados à apresentação dos memoriais de 

razões e contra-razões; 

II - Encerrados os prazos acima, o Pregoeiro irá analisar o recurso, suas razões e 

contra-razões, podendo reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir para a autoridade superior devidamente informada, 

devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento do recurso; 

 

10.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

 

10.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a presente licitação para determinar a contratação. 

 

11.0 - DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO: 

 

11.1. Homologada a licitação, o licitante vencedor será convocado para a assinatura do 

Contrato; 

 

11.2. O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável uma única 

vez, a critério da Comissão Permanente de Licitação - CPL, para atender à convocação 

prevista no item anterior, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções legal e contratualmente pertinentes; 

 

11.3. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o 

contrato injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

 

11.4. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até o dia 31 de dezembro de 

2020, prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei nº 

8.666/93, exceto para a garantia dos objetos porventura adquiridos, cujos direitos e 

obrigações vigorarão durante o prazo da garantia ofertada; 

 

11.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
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aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário 

inclusive quanto ao prazo e desconto; 

 

11.6. A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas 

na Minuta do Contrato. 

 

11.7 Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a 

CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a importância 

monetária referente ao pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos relativos à 

qualquer dano causado à administração.  

 

12.0 - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS FINANCEIROS E DO 

REAJUSTAMENTO: 

 

12.1. O pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de São 

Raimundo das Mangabeiras, em conta corrente, mediante transferência bancária, em 

até 30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês 

subsequente ao do fornecimento, acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida juntamente 

com recibo em 03 (três) vias de igual valor, cópia do contrato/ordem de 

fornecimento/nota de empenho, firmado pela autoridade competente, cópia das 

Certidões de regularidade junto ao INSS, FGTS e CND TRABALHISTA, e em 

conformidade com o disposto no art. 40, inciso XIV, alínea “a” da Lei 8.666/93: 

 

 a) A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os produtos 

fornecidos a que se referir; 

b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não 

ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração; 

c) Nenhum pagamento será efetuado ao adjudicatário enquanto pendente de 

liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 

penalidade ou falta de entrega do material; 

 

12.2. Será efetuada por esta Prefeitura a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

 

12.3. Os recursos orçamentários para cobertura das despesas correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

 
Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recurso 

Manut sec. De Administração e Patrimônio - SEAP 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Sec Infra-Estrutura e Transporte - SEINT 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Da Sec. De Saúde e Vig. Sanitária 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. De Atividades Adm. Da Sec. De Educação. 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Das Atividades de Ensino 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Do Atendimento Básico em saúde 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Aquisição de Equip. Hospitalares, móveis utens. Em geral. 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Do Prog. De Vigilãncia Epidemiológica. 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Do conselho Tutelar da criança e do adolescente. 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Maut. Das ativid. Do Centro de Ref. Espec. da Assistência social 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. De Atividades desenvolvidas pelo Cras 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Da Secretaria de Assistência social 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Constr. Ampl. Restaur. Equip. das Unidades Escolares 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut sec. De Administração e Patrimônio - SEAP 4.4. 90.52.00 0 0 1 
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Manut. Sec Infra-Estrutura e Transporte - SEINT 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Da Sec. De Saúde e Vig. Sanitária 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. De Atividades Adm. Da Sec. De Educação. 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Das Atividades de Ensino 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Do Atendimento Básico em saúde 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Aquisição de Equip. Hospitalares, móveis utens. Em geral. 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Do Prog. De Vigilãncia Epidemiológica. 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Do conselho Tutelar da criança e do adolescente. 4.4. 90.52.00 0 0 1 

 

12.4. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a administração 

poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei 

nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e 

requerimento expresso da contratada.  

 

12.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até o 

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

I=(TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, sendo: 

I = índice de atualização financeira; 

TX= Percentual de taxa de juros de mora anual; 

EM=Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

13.0 - DAS PENALIDADES: 

 

13.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, 

comportar-se de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa, 

cometerem fraude fiscal, se recusarem a assinar o contrato, falharem ou fraudarem na 

execução do contrato poderão ser aplicados, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 

prejuízo da reparação dos danos causados a Prefeitura Municipal de São Raimundo das 

Mangabeiras pelo infrator de acordo com a Lei nº 10.520, de 2002 e o Art.87, da Lei 

8.666/1993; 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração por 

período de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 

13.2. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” acima poderão ser aplicadas 

juntamente com a da alínea “b”; 

 

13.3. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 

ampla defesa por parte do licitante/contratado, na forma da Lei; 
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13.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela Prefeitura por ocasião do pagamento, 

momento em que o Departamento Administrativo e Financeiro desta Prefeitura 

comunicará à empresa. Caso não seja possível o pagamento por meio de desconto, a 

empresa fica obrigada a recolher a multa por meio de DAM - Documento de 

Arrecadação Municipal, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, a contar da data de recebimento da comunicação ou, se não atendidos, 

judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o 

contraditório e ampla defesa. 

 

14.0 DO TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
14.1. Homologado o resultado da licitação, a Comissão de Licitação do Município de 

Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará o(s) 

interessado(s) para a assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 

requisitas de publicidade, terá efeito de compromisso de execução nas condições 

estabelecidas. 

 

14.2. A Coordenadoria de Licitações e Contratos dará o prazo de 5 (cinco) dias úteis 

para que o (s) fornecedor (es) classificado (s) assine (in) a Ata de Registro de Preços, 

sob pena de decair o direito a ser (em) signatário (s) da Ata, sem prejuízo do previsto no 

art. 81, da Lei no 8.666193 e neste Edital. 

 

14.3. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo fornecedor, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Coordenadoria de Licitações e Contratos. 

 

14.4. É facultado à Coordenadoria de Licitações e Contratos, quando o (s) convocado 

(s) não assinar (em) o referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar 

as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

14.5. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata de Registro de 

Preços, dentro do prazo estabelecido pela Coordenadoria de Licitações e Contratos, 

ensejará a aplicação de penalidades legalmente estabelecidas neste Edital. 

 

14.6. Os preços registrados e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em 

órgão oficial da Administração Pública e ficarão disponibilizados durante a vigência da 

Ata de Registro de Preços. 

 

14.6.1 Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem: 

 

a) Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa 

competitiva, ou seja, o da licitante vencedora; e 

b) Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus serviços em 

valor igual ao da licitante vencedora. 

 

14.7. Os órgãos ou entidades da Prefeitura Municipal de São Raimundo das 

Mangabeiras/MA que não participar do Registro de Preços, poderão fazer uso da 

presente Ata de Registro de Preços, obedecida à ordem de classificação, cabendo ao(s) 
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fornecedor (es) beneficiário (s) da Ata de Registro de Preços, observados as condições 

nela estabelecidas, optar (em) pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em mesma, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

14.8. As contratações adicionais a que se refere à condição anterior não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

registrados na Ata de Registro de Preços para a Prefeitura Municipal de São Raimundo 

das Mangabeiras/MA. 

 

14.9. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste certame 

não poderá exceder, em sua totalidade, ao 2° (dobro) do quantitativo de cada item 

registrado na ata para a Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

14.10 Fica vedado efetuar o acréscimo nos quantitativos registrados na Ata de Registro 

de Preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1, do art. 65, da Lei n°8.666/1993. 

 

14.11 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, 

cabendo a Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA, órgão 

gerenciador da Ata de Registro de Preços, promover as necessárias negociações junto ao 

(s) fornecedor (es). 

 

14.12 Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se 

pertinentes e convenientes para a Prefeitura Municipal de São Raimundo das 

Mangabeiras/MA, poderão ser acrescentadas à Ata de Registro de Preços. 

 

14.14 A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de São 

Raimundo das Mangabeiras/MA a contratar, facultando-se a realização de licitação 

específica para o fornecimento dos produtos pretendidos, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

14.15. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, decorrente do presente 

certame, será de 12 (doze) meses, conforme a inteligência do art. 15 §3, inciso III, da 

Lei 8.666/93, a partir da data de sua assinatura, com validade e eficácia legal após a 

publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, 

contados de sua assinatura, de acordo com os prazos e condições previstos na legislação 

que rege a matéria. 

 

15.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

15.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 

licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto 

licitado, que posteriormente, será submetido à homologação pela autoridade 

competente; 

 

15.1.2. No caso de interposição de recurso(s), depois de proferida a decisão quanto ao 

mesmo, à autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado; 
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15.2. O adjudicatário obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os 

acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos 

termos do art. 65, § 1º, da Lei n° 8.666/93; 

 

15.2.1 A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

 

15.3. Decairá o direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo-o 

aceito sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou 

irregularidades que por acaso o viciem; 

 

15.4. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das 

respectivas exigências e condições; 

 

15.5. O Pregoeiro, em qualquer momento, poderá promover diligências objetivando 

esclarecer ou complementar a instrução do processo; 

 

15.6. Não serão considerados motivos para desclassificação as simples omissões (não 

essenciais) ou erros produtos na proposta ou da documentação, desde que sejam 

irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da 

proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes; 

 

15.7. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento; 

 

15.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

úteis na Prefeitura; 

 

15.9. Os autos do respectivo processo administrativo que originou esta licitação estão 

com vista franqueada a qualquer interessado na licitação; 

 

15.10. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições e 

interpretação do Edital e seus anexos serão atendidos pelo Pregoeiro desta Prefeitura, 

através dos membros da Comissão Permanente de Licitação, de segunda-feira à sexta-

feira, das 8h às12h, no endereço sito à Rua Jose do Egito, s/n, Centro, nesta Cidade; 

 

15.11. É competente o Foro da Comarca de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do 

Maranhão, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação; 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS (MA), XX DE XXXX DE XXXX. 

 

__________________________________________ 

RODRIGO BOTÊLHO MELO COÊLHO 

Prefeito MunicipaL 
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 ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETO E TABELA DETALHADA ESTIMADA 

O presente Termo de Referência tem como objeto registro de preço para futura 

contratação de empresa para aquisição parcelada de móveis e eletros para 

Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras- MA, através de Pregão 

Presencial do tipo menor preço por item, conforme especificações abaixo. 

 

O quantitativo de cada item é baseado em contratações anteriores para este Município, 

considerando que o objeto se trata de um Registro de Preços, cada Secretaria fará um 

levantamento para a Contratação do Licitante vencedor. 

Ainda, vale destacar que o uso do SRP permite a otimização dos processos de 

contratação de bens e serviços pela administração; a solicitação de fornecimento ocorre 

somente quando surgir a necessidade em adquirir os bens e serviços registrados; 

ausência da obrigatoriedade em se adquirir os bens e serviços registrados, em suas 

quantidades parciais ou totais; e vinculação do particular pelo prazo de validade da ata 

às quantidades e aos preços registrados. 

 

MOVEIS         

    

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
MÉDIA 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 
BALCAO COM 2 PORTAS PARA COZINHA 

EM AÇO 
5 UND R$ 332,63 1.663,15 

2 

ARQUIVO DE AÇO, MATERIAL: CHAPA DE 

AÇO 22, ACABAMENTO SUPERFICIAL: 

PINTURA EM EPÓXI, QUANTIDADE 

GAVETAS: 4 UN, COR: CINZA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: GAVETAS 

SOBRE CARRINHO TELESCÓPIO COM 8 

ROLAMENTOS 

15 UND R$ 532,50 7.987,50 

3 

MESA PARA ESCRITORIO, MATERIAL 

ESTRUTURA: MADEIRA MDF, MATERIAL 

TAMPO: MADEIRA MDF 

20 UND R$ 520,11 10.402,20 

4 

CADEIRA DE PLASTICO BRANCA SEM 

BRANÇO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

EMPILHAVEL 

100 UND R$ 50,58 5.058,00 

5 

FOGÃO GÁS, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 

APLICAÇÃO: DOMÉSTICA, TIPO FOGÃO: 

CONVENCIONAL, QUANTIDADE BOCAS: 4 

UN 

5 UND R$ 512,84 2.564,20 

6 

CADEIRA SECRETARIA GIRATÓRIA SEM 

BRAÇOS, ESTOFAMENTO DO ASSENTO E 

ENCOSTO SEM COSTURA E ESPUMA DE 

POLIURETANO INJETADO DE 70MM DE 

ESPESSURA 

20 UND R$ 243,95 4.879,00 
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7 

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO TIPO 

SECRETÁRIA - FIXA 4 PÉS, TUBO 3/4. 

ESTOFADA EM ES PUMA INJETADA, COM 

30MM DE ESPESSURA 

20 UND R$ 235,33 4.706,60 

8 

ARMÁRIO ESCRITÓRIO, MATERIAL: 

AGLOMERADO MDF, QUANTIDADE 

PORTAS: 2 UN, QUANTIDADE 

PRATELEIRAS: 2 UN, REVESTIMENTO: 

LAMINADO MADEIRA FREIJÓ 

10 UND R$ 277,71 2.777,10 

9 

CADEIRA SOBRE LONGARINA, MATERIAL 

ASSENTO E ENCOSTO: MPOLIPROPILENO, 

COR: CINZA, QUANTIDADE ASSENTOS: 3 

UN, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM 

BRAÇO 

15 UND R$ 529,45 7.941,75 

10 

PRATELEIRA, MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO: 1,00 M, 

LARGURA: 0,40 M, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: FIXADA POR MÃO FRANCESA 

EM AÇO INOX   

15 UND R$ 376,46 5.646,90 

REFRIGERAÇÃO         

11 

APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 

BTUS, CICLO FRIO/QUENTE, BAIXO NÍVEL 

DE RUÍDO, CONTROLE REMOTO COM 

DISPLAY DE TEMPERATURA, TENSÃO 220V 

20 UND 
R$ 

1.369,70 
27.394,00 

12 

APARELHO AR CONDICIONADO, 

CAPACIDADE AQUECIMENTO 12.000 BTU/H, 

TENSÃO 220 V 

20 UND 
R$ 

1.609,60 
32.192,00 

13 

APARELHO AR CONDICIONADO, 

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, 

TENSÃO 220 V , TIPO SPLIT 

20 UND 
R$ 

2.325,59 
46.511,80 

14 

AR CONDICIONADO SPLIT PISO/TETO 36.000 

BTUS, TENSÃO 220V, CLASSE DE CONSUMO 

PROCEL A,  PRESENÇA DE CONTROLE 

REMOTO SEM FIO 

5 UND 
R$ 

5.768,70 
28.843,50 

ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS         

15 

BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÃO, 

MATERIAL: PLÁSTICO ABS E CHAPA AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO: ELÉTRICO DE COLUNA, 

CAPACIDADE: 20 L,2 TORNEIRAS, 

VOLTAGEM: 220 V 

20 UND R$ 721,89 14.437,80 

16 

PROJETOR ILUMINAÇÃO, PROJETOR 

IMAGEM, PROJETOR MULTIMÍDIA, 

PROJETOR OPTÓTIPOS 

5 UND 
R$ 

2.745,95 
13.729,75 

17 

FOGÃO A GÁS TIPO INDUSTRIAL, EM AÇO 

INOX, 4 BOCAS COM FORNO, 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

MÍNIMAS: QUEIMADORES DUPLOS, 

CONTROLE INDIVIDUAL DAS CHAMAS, 

GRELHAS DE 40X40 CM REFORÇADA DE 

FERRO FUNDIDO (8 PONTAS, ALTURA 80 

CM, TOTALMENTE DESMONTÁVEL. 

3 UND 
R$ 

2.120,66 
6.361,98 
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18 

FREEZER, TIPO: HORIZONTAL, 

CAPACIDADE: 400 L, TAMPAS: 2 UN, COR: 

BRANCA, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220 V, 

SISTEMA DEGELO: AUTOMÁTICO, COR: 

BRANCA, DRENO FRONTAL E 4 RODÍZIOS. 

5 UND 
R$ 

2.322,38 
11.611,90 

19 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, MATERIAL 

COPO AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 15 L, 

POTÊNCIA MOTOR 1240 W, TENSÃO 

NOMINAL 220 V, COPO EM ALUMÍNIO, 

TAMPA EM ALUMINIO, CARACTERÍSTICAS 

BÁSICAS APLICAÇÃO: PREPARAR 

ALIMENTOS PASTOSOS; COM 3 OU 4 PÉS, 

ALÇA ANATÔMICA 

3 UND 
R$ 

1.415,05 
4.245,15 

20 

MÁQUINA LAVAR ROUPA - TANQUINHO 

SEMIAUTOMÁTICO, CAPACIDADE 10 KG, 

COR BRANCA, ROTAÇÃO DO MOTOR 1600 

RPM, CENTRIFUGA E LAVA, 

TURBILHONAMENTO COM INVERSÃO DA 

ROTAÇÃO DO BATEDOR, VOLTAGEM 220, 

DISPENSER PARA SABÃO EM PÓ E 

AMACIANTE COM MEDIDOR E SELETOR - 

FILTRO EF ICIENTE PARA FIAPOS 

5 UND R$ 666,94 3.334,70 

21 

VENTILADOR DE PAREDE 60 CM, TIPO 

TUFÃO, 220V, 03 PALETAS, GRADE DE AÇO 

REMOVÍVEL, TENSÃO 127/220V (BIVOLT), 

COR PRETA, INCLINAÇÃO VERTICAL 

AJUSTÁVEL; GRADE REMOVÍVEL 

10 UND R$ 169,73 1.697,30 

22 

REFRIGERADOR/GELADEIRA 340 LITROS, 

REFRIGERAÇÃO TIPO FROST FREE, 

CONGELADOR COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 45 LITROS, COR BRANCA, 

TENSÃO/VOLTAGEM DE 220 V OU 

BIVOLT. 

5 UND 
R$ 

2.000,00 
10.000,00 

2– JUSTIFICATIVA 

 

2.1 A aquisição dos móveis e eletros se faz necessária, haja vista a otimização do espaço 

físico funcional dos Departamentos, fornecendo aos servidores a adequação de melhor 

conforto no ambiente de trabalho. Atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal e 

as Secretarias Municipais. E prevendo que haverá inaugurações de obras que estão em 

andamento no município se faz necessária registro de preços de moveis e eletros para o 

município. 

 

3 – FUNDAMENTO LEGAL 

3.1 O Procedimento Licitatório deverá observar as normas e procedimentos contidos na 

Lei Federal nº. 10.520, de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, e 

subsidiariamente as normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

4 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

4.1 Na Proposta de Preço deverá constar os dados da empresa (endereço completo, 

telefone, razão social, CNPJ, data, nome e assinatura do responsável, etc.), nome do 
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banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos, número da conta 

bancária, forma de pagamento, descrição detalhada do material cotado, a quantidade 

solicitada, valor unitário e total em algarismo e por extenso.   A validade da Proposta 

deve ser de um prazo não inferior a 60 (sessenta) dias. 

 

5 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 
Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recurso 

Manut sec. De Administração e Patrimônio - SEAP 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Sec Infra-Estrutura e Transporte - SEINT 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Da Sec. De Saúde e Vig. Sanitária 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. De Atividades Adm. Da Sec. De Educação. 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Das Atividades de Ensino 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Do Atendimento Básico em saúde 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Aquisição de Equip. Hospitalares, móveis utens. Em geral. 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Do Prog. De Vigilãncia Epidemiológica. 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Do conselho Tutelar da criança e do adolescente. 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Maut. Das ativid. Do Centro de Ref. Espec. da Assistência social 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. De Atividades desenvolvidas pelo Cras 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Da Secretaria de Assistência social 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Constr. Ampl. Restaur. Equip. das Unidades Escolares 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut sec. De Administração e Patrimônio - SEAP 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Sec Infra-Estrutura e Transporte - SEINT 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Da Sec. De Saúde e Vig. Sanitária 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. De Atividades Adm. Da Sec. De Educação. 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Das Atividades de Ensino 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Do Atendimento Básico em saúde 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Aquisição de Equip. Hospitalares, móveis utens. Em geral. 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Do Prog. De Vigilãncia Epidemiológica. 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Do conselho Tutelar da criança e do adolescente. 4.4. 90.52.00 0 0 1 

 

6 – DO FORNECIMENTO 

 

6.1 Quanto aos materiais exigidas no objeto, este será executado pela contratada no 

setor em que a Secretária solicitar. 

 

6.2 O objeto será fornecido pela contratada, sempre de acordo com a necessidade da 

Administração. 

 

6.3 O fornecimento somente poderá ser realizado mediante apresentação da Ordem de 

Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, emitido pela autoridade superior ou 

responsável por ele designado, nos termos da Lei. 

 

6.4 O objeto deverá ser entregue em até 05(cinco) dias da apresentação da Ordem de 

Fornecimento e respectiva Nota de Empenho. 

 

6.5 Consideram-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis, contados do recebimento provisório e da entrega da fatura, que não sejam 

contestados pela CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Fornecimento e Nota 

de Empenho firmado pela autoridade responsável. 

 

6.6 Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher comprovante de entrega 

contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável 

designado na respectiva requisição de fornecimento. 
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6.7 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos 

materiais fornecidos, sendo esta de um período não inferior a 12 (doze) meses, bem 

como, efetuar a substituição em até 24 horas da notificação da contratante, e totalmente 

às suas expensas de qualquer material entregue comprovadamente adulterado ou 

inutilizável. 

 

6.8 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 

aquisição dos materiais, correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os 

valores referentes ao efetivo fornecimento do objeto ao preço cotado na proposta da 

CONTRATADA. 

 

7 – RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

7.1 O recebimento dos produtos ficará a cargo da Prefeitura Municipal de São 

Raimundo das Mangabeiras/MA requisitante, através do Gestor/Fiscal do contrato ou 

servidor por ele designado, nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/93, cujo 

recebimento ocorrerá no local e hora determinado por esta, da seguinte forma, de acordo 

com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93: 

 

a) Provisoriamente, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

entrega dos produtos a secretaria requisitante, para posterior verificação da 

conformidade do mesmo com a especificação técnica; 

 

b) Definitivamente, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após verificação da qualidade dos produtos requisitados; 

 

7.2 Consideram-se aceitos e aprovados os produtos que, no prazo de até 03 (três) dias 

úteis, contados do recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que não 

sejam contestados pela CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Fornecimento e 

Nota de Empenho firmado pela autoridade responsável; 

 

7.3 Caso seja verificado alguma anomalia quanto aos produtos a CONTRATADA será 

notificada pelo Gestor/Fiscal do contrato e terá um prazo máximo de 03 (três) dias úteis 

para realizar a entrega de um novo. 

 

8 – DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de São 

Raimundo das Mangabeiras/MA, em conta corrente, mediante transferência bancária, 

em até 30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês 

subsequente ao do fornecimento, acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida juntamente 

com recibo em 03 (três) vias de igual valor, cópia do contrato/ordem de 

fornecimento/nota de empenho, firmado pela autoridade competente, cópia das 

Certidões de regularidade junto ao INSS, FGTS e CND TRABALHISTA, e em 

conformidade com o disposto no art. 40, inciso XIV, alínea “a” da Lei 8.666/93: 

 

 a) A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os materiais 

fornecidos a que se referir; 

b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, 
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contados da apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não 

ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração; 

c) Nenhum pagamento será efetuado ao adjudicatário enquanto pendente de liquidação 

ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta 

de entrega do material; 

 

8.2 Será efetuada por esta Prefeitura a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor, quando for o caso. 

 

9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Pregão Presencial bem 

como das obrigações decorrentes do contrato, caberá à contratada: 

a) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais 

e humanos necessários para tanto. 

b) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE 

ou a terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que 

venha a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

c) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação que darão origem ao contrato. 

d) A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93. 

e) Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da 

execução dos serviços, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 

8.666/93 com suas alterações. 

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

g) Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo 

com as especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

h) Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização 

do contrato, qualquer anormalidade verificada; 

i) Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados 

à Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 

j) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o 

ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

k) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou 

prepostos, na execução do contrato. 

l) Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e 

receber comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido 

no art. 68 da Lei nº 8.666/93; 

m) Informar na proposta a qualificação do representante autorizado a firmar o contrato, 

ou seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, 

Nacionalidade e Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para 

firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração); 

n) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 

atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 



 
 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

São Raimundo das Mangabeiras/MA 
Av. Francisca das Chagas, n° 105, 2º Piso, Centro 

CEP: 65.840-000 

 

 
 

 

o) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações 

judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam 

ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros; 

p) Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus 

ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser 

efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais; 

q) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes 

do contrato caberá à contratante: 

 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições deste procedimento; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas pelo fornecedor; 

c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

d) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais 

fornecidos, para imediata substituição; 

e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e fiscais antes do 

pagamento. 

f) Caberá a contratante, no caso da contratada não cumprir com os prazos estipulados 

para entrega dos materiais e demais condições pactuadas no contrato, efetuar sanções 

previstas nas Leis nº 8.666/93, na forma dos artigos 86 e 87 e Lei nº 10.520/2002, art. 7º 

e no Edital. 

 

11 – DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1 Será designado pela Administração o Fiscal do contrato que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as 

ocorrências relacionadas com o fornecimento do Objeto, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

11.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes. 

 

12 – DO CONTRATO E VIGÊNCIA 

 

12.1 Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei 8.666/93, o contrato poderá 

ser formalizado e conterá, necessariamente, as condições especificadas no Edital. 

12.2 O contrato se firmado terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2020, prazo do 

respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

13 – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

13.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades 

específicas, a sua rescisão com as consequências contratuais e legais. 
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13.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados no Artigo 77 e 78 da Lei Federal 

8.666/93, com redação atualizada pela Lei 8.883/94. 

13.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e 

seguintes, da Lei 8.666/93). 

 

14 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, 

comportar-se de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa, 

cometerem fraude fiscal, se recusarem a assinar o contrato, falharem ou fraudarem na 

execução do contrato poderão ser aplicados, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 

prejuízo da reparação dos danos causados a Prefeitura Municipal de São Raimundo das 

Mangabeiras pelo infrator de acordo com a Lei nº 10.520, de 2002 e o Art.87, da Lei 

8.666/1993; 

 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração por 

período de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 

14.2. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” acima poderão ser aplicadas 

juntamente com a da alínea “b”; 

 

14.3. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 

ampla defesa por parte do licitante/contratado, na forma da Lei; 

14.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela Prefeitura por ocasião do pagamento, 

momento em que o Departamento Administrativo e Financeiro desta Prefeitura 

comunicará à empresa. Caso não seja possível o pagamento por meio de desconto, a 

empresa fica obrigada a recolher a multa por meio de DAM - Documento de 

Arrecadação Municipal, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, a contar da data de recebimento da comunicação ou, se não atendidos, 

judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o 

contraditório e ampla defesa. 

 

.15 - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

  

15.1 Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a 

CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a importância 

monetária referente ao pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos relativos à 

qualquer dano causado à administração.  

15.2 Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida 

ou de multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, não seja suficiente para quitação do débito, fica a contratada obrigada a 

pagar o montante da diferença do valor apurado, no máximo de 48h (quarenta e oito 

horas), a contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de São 

Raimundo das Mangabeiras-Ma. 
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16 - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

16.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

17 - DA ESTIMATIVA DO PREÇO 

 

17.1. Após pesquisa do preço praticado no mercado, o valor para futura contratação 

estima-se em R$ 253.986,28 (Duzentos e cinquenta e três mil novecentos e oitenta e 

seis reais e vinte e oito centavos), para todo o período de sua vigência contratual. 

18.0 DO TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
18.1. Homologado o resultado da licitação, a Comissão de Licitação do Município de 

Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará o(s) 

interessado(s) para a assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 

requisitas de publicidade, terá efeito de compromisso de execução nas condições 

estabelecidas. 

 

18.2. A Coordenadoria de Licitações e Contratos dará o prazo de 5 (cinco) dias úteis 

para que o (s) fornecedor (es) classificado (s) assine (in) a Ata de Registro de Preços, 

sob pena de decair o direito a ser (em) signatário (s) da Ata, sem prejuízo do previsto no 

art. 81, da Lei no 8.666193 e neste Edital. 

 

18.3. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo fornecedor, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Coordenadoria de Licitações e Contratos. 

 

18.4. É facultado à Coordenadoria de Licitações e Contratos, quando o (s) convocado 

(s) não assinar (em) o referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar 

as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

18.5. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata de Registro de 

Preços, dentro do prazo estabelecido pela Coordenadoria de Licitações e Contratos, 

ensejará a aplicação de penalidades legalmente estabelecidas neste Edital. 

18.6. Os preços registrados e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em 

órgão oficial da Administração Pública e ficarão disponibilizados durante a vigência da 

Ata de Registro de Preços. 

 

18.6.1 Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem: 

 

a) Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa 

competitiva, ou seja, o da licitante vencedora; e 
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b) Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus serviços em 

valor igual ao da licitante vencedora. 

 

18.7. Os órgãos ou entidades da Prefeitura Municipal de São Raimundo das 

Mangabeiras/MA que não participar do Registro de Preços, poderão fazer uso da 

presente Ata de Registro de Preços, obedecida à ordem de classificação, cabendo ao(s) 

fornecedor (es) beneficiário (s) da Ata de Registro de Preços, observados as condições 

nela estabelecidas, optar (em) pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em mesma, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

18.8. As contratações adicionais a que se refere à condição anterior não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

registrados na Ata de Registro de Preços para a Prefeitura Municipal de São Raimundo 

das Mangabeiras/MA. 

 

18.9. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste certame 

não poderá exceder, em sua totalidade, ao 2° (dobro) do quantitativo de cada item 

registrado na ata para a Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

18.10 Fica vedado efetuar o acréscimo nos quantitativos registrados na Ata de Registro 

de Preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1, do art. 65, da Lei n°8.666/1993. 

 

18.11 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, 

cabendo a Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA, órgão 

gerenciador da Ata de Registro de Preços, promover as necessárias negociações junto ao 

(s) fornecedor (es). 

 

18.12 Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se 

pertinentes e convenientes para a Prefeitura Municipal de São Raimundo das 

Mangabeiras/MA, poderão ser acrescentadas à Ata de Registro de Preços. 

18.14 A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de São 

Raimundo das Mangabeiras/MA a contratar, facultando-se a realização de licitação 

específica para o fornecimento dos produtos pretendidos, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

18.15. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, decorrente do presente 

certame, será de 12 (doze) meses, conforme a inteligência do art. 15 §3, inciso III, da 

Lei 8.666/93, a partir da data de sua assinatura, com validade e eficácia legal após a 

publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, 

contados de sua assinatura, de acordo com os prazos e condições previstos na legislação 

que rege a matéria. 

 

São Raimundo das Mangabeiras - MA, 25 de maio de 2020. 

 

TERMO ELABORADO EAPROVADO NA FORMA DA LEI 
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Arenaldo Pereira Lima 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento - SEAP 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE PROPOSTA 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - 

PMSRM. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

SR. PREGOEIRO 

Prezados senhores, 

A pessoa jurídica a seguir descriminada: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO COMERCIAL: 

TELEFONE/FAX: 

BANCO, AGÊNCIA E Nº DA CONTA: 

EMAIL: 

Representada por: 

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

Apresenta a seguir sua proposta de preço por item referente à licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 015/2020 - PMSRM, que trata Registro de preço 

para futura contratação de empresa para aquisição parcelada de móveis e eletros 

para Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras - MA. 

 

ITEM VALOR R$ VALOR POR EXTENSO 

1   

VALOR TOTAL DOS ITENS 

>>>> 
 

 
- A PROPOSTA TERÁ VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ABERTURA DA MESMA; 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional 

(Real – R$), no valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

Declaramos ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege 

supracitada licitação. 

 

- LOCAL E DATA: 

 

- ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 
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ANEXO III  

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MÓVEIS E ELETROS PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS- 

MA. 

 

Pelo presente instrumento de contratação para a aquisição parcelada de móveis e 

eletros, que entre si fazem, de um lado, a Prefeitura Municipal de São Raimundo das 

Mangabeiras – MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob o nº. 06.651.616/0001-09, 

denominado CONTRATANTE, com sede na Rua José do Egito, s/n, Centro, São 

Raimundo das Mangabeiras, Maranhão, representado neste ato pelo seu Prefeito 

Municipal, o Srº RODRIGO BOTÊLHO MELO COÊLHO e, do outro lado, a (razão 

social), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º (**), com sede à 

(endereço), (bairro), (cidade e Estado), de agora em diante denominada 

CONTRATADA, neste ato representado por (**), sócio-administrador, o Srº 

_____________, R.G. n.º (**), SSP/___, e CPF n.º (**), são celebradas as seguintes 

cláusulas, sob os auspícios da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147, de 07 de 

agosto de 2014, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e 

subsidiariamente pela Lei 8.666, de 21 junho de 1993 e suas alterações, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial (SRP) nº 

015/2020-PMSRM, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO: 

 

1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para aquisição 

parcelada de móveis e eletros para Prefeitura Municipal de São Raimundo das 

Mangabeiras- MA, obedecida as especificações descritas no Anexo I, deste Edital, que 

integra o mesmo independentemente de transcrição.  

 

Parágrafo Único – A CONTRATADA executará o objeto deste instrumento 

rigorosamente de acordo com os termos deste contrato e documentos dele integrantes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

 

2.1 Quanto aos materiais exigidas no objeto, este será executado pela contratada no 

setor em que a Secretária solicitar. 

2.2 O objeto será fornecido pela contratada, sempre de acordo com a necessidade da 

Administração. 

2.3 O fornecimento somente poderá ser realizado mediante apresentação da Ordem de 

Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, emitido pela autoridade superior ou 

responsável por ele designado, nos termos da Lei. 
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2.4 O objeto deverá ser entregue em até 05(cinco) dias da apresentação da Ordem de 

Fornecimento e respectiva Nota de Empenho. 

2.5 Consideram-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis, contados do recebimento provisório e da entrega da fatura, que não sejam 

contestados pela CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Fornecimento e Nota 

de Empenho firmado pela autoridade responsável. 

2.6 Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher comprovante de entrega 

contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável 

designado na respectiva requisição de fornecimento. 

2.7 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos 

materiais fornecidos, sendo esta de um período não inferior a 12 (doze) meses, bem 

como, efetuar a substituição em até 24 horas da notificação da contratante, e totalmente 

às suas expensas de qualquer material entregue comprovadamente adulterado ou 

inutilizável. 

2.8 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 

aquisição dos materiais, correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os 

valores referentes ao efetivo fornecimento do objeto ao preço cotado na proposta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO 

 

3.1 O recebimento do veículo ficará a cargo da Prefeitura Municipal de São Raimundo 

das Mangabeiras/MA, através do Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele 

designado, nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/93, cujo recebimento ocorrerá no 

local e hora determinado por esta, da seguinte forma, de acordo com o art. 73, II, da Lei 

nº 8.666/93: 

 

a) Provisoriamente, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

entrega dos materiais no Almoxarifado da secretaria requisitante, para posterior 

verificação da conformidade do mesmo com a especificação técnica; 

 

b) Definitivamente, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após verificação da qualidade e da quantidade dos 

materiais requisitados. 

 

3.2 Consideram-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de até 03 (três) 

dias úteis, contados do recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que 

não sejam contestados pela CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de 

Fornecimento e Nota de Empenho firmado pela autoridade responsável. 

 

3.3 Caso seja verificado alguma falha quanto a defeitos de fabricação, quantidades 

recebidas e qualidade dos materiais fornecidos, a CONTRATADA será notificada pelo 

Gestor/Fiscal do contrato e terá um prazo máximo de 03 (três) dias úteis para 

fornecimento dos novos materiais. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE: 
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4.1 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do 

contrato caberá à contratante: 

 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições deste procedimento; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas pelo fornecedor; 

c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

d) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais 

fornecidos, para imediata substituição; 

e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e fiscais antes do 

pagamento. 

f) Caberá a contratante, no caso da contratada não cumprir com os prazos estipulados 

para entrega dos materiais e demais condições pactuadas no contrato, efetuar sanções 

previstas nas Leis nº 8.666/93, na forma dos artigos 86 e 87 e Lei nº 10.520/2002, art. 7º 

e no Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1 Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Pregão Presencial bem 

como das obrigações decorrentes do contrato, caberá à contratada: 

 

a) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais 

e humanos necessários para tanto. 

b) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE 

ou a terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que 

venha a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

c) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação que darão origem ao contrato. 

d) A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93. 

e) Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da 

entrega dos materiais, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 

8.666/93 com suas alterações. 

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

g) Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo 

com as especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

h) Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização 

do contrato, qualquer anormalidade verificada; 

i) Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados 

à Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 

j) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o 

ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

k) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou 

prepostos, na execução do contrato. 
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l) Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e 

receber comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido 

no art. 68 da Lei nº 8.666/93; 

m) Informar na proposta a qualificação do representante autorizado a firmar o contrato, 

ou seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, 

Nacionalidade e Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para 

firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração); 

n) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 

atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

o) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações 

judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam 

ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros; 

p) Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus 

ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser 

efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 

6.1 O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir 

da publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios, com duração até o dia 31 

de dezembro de 2020. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

 

7.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

7.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

7.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

7.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

7.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

7.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

7.5.3Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

 

8.1 Em caso de inexecução total ou parcial no fornecimento dos materiais ou 

desobediência de alguma das cláusulas contratuais, bem como de ocorrência de atraso 

injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 

sendo-lhe garantida plena defesa, às seguintes penalidades: 

 



 
 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

São Raimundo das Mangabeiras/MA 
Av. Francisca das Chagas, n° 105, 2º Piso, Centro 

CEP: 65.840-000 

 

 
 

 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

8.2 A multa, prevista no item II do caput desta cláusula, será de até 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato. 

8.3 As sanções previstas nos itens I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis. 

8.4 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o Município, no 

prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação, 

podendo a PMSRM, se for o caso, descontá-las das faturas por ocasião do pagamento, 

se julgar conveniente. 

8.5 Poderá a PREFEITURA considerar inexecução total ou parcial do contrato, para 

imposição da penalidade pertinente, ou do rompimento contratual, o atraso superior a 05 

(cinco) dias do indicado para entrega do objeto. 

8.6 O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades 

que deram causa à penalidade, nem de cumprir o objeto do contrato. 

8.7 As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em razão de circunstâncias 

excepcionais, e as justificativas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos 

reais e facilmente comprováveis, a critério da PREFEITURA, desde que formuladas no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que foram aplicadas, indicando-se 

ainda o número do processo administrativo a que se refere, protocolado na 

PREFEITURA. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DO VALOR E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 

 

9.1 O valor total do presente contrato é de R$ ____________ (___________________), 

para todo o período de sua vigência, conforme valores na proposta vencedora. 

9.2 O pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de São 

Raimundo das Mangabeiras, em conta corrente, mediante transferência bancária, 

(Banco: _____________, Agência: ________________, Conta 

Corrente:_______________), em até 30 dias após a solicitação que deverá ser 

protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao do fornecimento, acompanhado 

da nota fiscal/fatura, emitida juntamente com recibo em 03 (três) vias de igual valor, 

cópia do contrato/ordem de fornecimento/nota de empenho, firmado pela autoridade 

competente, cópia das Certidões de regularidade junto ao INSS, FGTS e CND 

TRABALHISTA, e em conformidade com o disposto no art. 40, inciso XIV, alínea “a” 

da Lei 8.666/93. 

 

 a) A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os materiais 

fornecidos a que se referir. 

b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, 
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contados da apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não 

ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 

c) Nenhum pagamento será efetuado ao adjudicatário enquanto pendente de 

liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 

penalidade ou falta de entrega do material. 

9.3 Será efetuada por esta Prefeitura a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor. 

9.4 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora 

encontra-se adimplente com a regularidade fiscal. 

9.5 Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 

eventualmente aplicadas. 

9.6 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

9.7 Os recursos orçamentários para cobertura das despesas correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

 
Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recurso 

Manut sec. De Administração e Patrimônio - SEAP 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Sec Infra-Estrutura e Transporte - SEINT 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Da Sec. De Saúde e Vig. Sanitária 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. De Atividades Adm. Da Sec. De Educação. 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Das Atividades de Ensino 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Do Atendimento Básico em saúde 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Aquisição de Equip. Hospitalares, móveis utens. Em geral. 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Do Prog. De Vigilãncia Epidemiológica. 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Do conselho Tutelar da criança e do adolescente. 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Maut. Das ativid. Do Centro de Ref. Espec. da Assistência social 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. De Atividades desenvolvidas pelo Cras 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Da Secretaria de Assistência social 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Constr. Ampl. Restaur. Equip. das Unidades Escolares 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut sec. De Administração e Patrimônio - SEAP 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Sec Infra-Estrutura e Transporte - SEINT 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Da Sec. De Saúde e Vig. Sanitária 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. De Atividades Adm. Da Sec. De Educação. 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Das Atividades de Ensino 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Do Atendimento Básico em saúde 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Aquisição de Equip. Hospitalares, móveis utens. Em geral. 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Do Prog. De Vigilãncia Epidemiológica. 4.4. 90.52.00 0 0 1 

Manut. Do conselho Tutelar da criança e do adolescente. 4.4. 90.52.00 0 0 1 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO: 

 

10.1 Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93, a execução deste Contrato será 

acompanhada e fiscalizada por servidor ou pessoa indicada pelo Prefeito Municipal, ao 

qual compete: 

 

I – Anotar, no processo de pregão presencial, protocolado na PREFEITURA sob nº 

015/2020, que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências 

relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados; 

II – Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá 

ser realizado o pagamento de que trata a cláusula nona; ou rejeitá-lo, se executado em 

desacordo com este Contrato; 

III – Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o 

caso, as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável. 
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Parágrafo Único – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

mencionado servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE: 

 

11.1  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

 

11.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 

ano, aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), ou outro que venha 

substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

11.3  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS. 

 

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 

normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

 

13.1 É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

13.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

 

14.1 Fica eleito o Foro da Cidade de São Raimundo das Mangabeiras/MA, para dirimir 

os conflitos que possam advir da execução do presente Contrato, que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais 

privilegiado que o seja, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO DO AJUSTE AO ATO 

CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA APRESENTADA PELA CONTRATADA: 

15.1 Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório referente ao 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 015/2020, bem como à proposta comercial da 

Contratada. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e 

contratado, é lavrado o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de 

lido e achado conforme, é assinado pelas partes PREFEITURA e CONTRATADA e 

pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 

São Raimundo das Mangabeiras (MA), _____ de _________ de 2020. 

 

 

 
RODRIGO BOTÊLHO MELO COÊLHO 

Prefeito Municipal 

CONTRATADA 

CNPJ. nº  

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1 -  

2 -  

 
Necessário que tenha a assinatura do responsável legal da CONTRATANTE e da CONTRATADA e de 2 testemunhas para atender 
o disposto no art. 784, III do CPC que considera título executivo extrajudicial o documento particular assinado por duas 

testemunhas. 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

 

A pessoa jurídica _________________________, inscrita no CNPJ n.º 

________________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 

_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

________________, e do CPF n.º _________________, DECLARA, para fins de 

participação na licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL (SRP) n.º 015/2020 

- PMSRM, bem como atendendo ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93 

de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, em cumprimento ainda ao que determina o 

inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal e Lei n.º 9.854, de 27/10/1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

Acrescentar, se for o caso: Declaramos que emprega menor de dezesseis e maior de 

quatorze anos exclusivamente na condição de aprendiz. 

 

 

 

 

LOCAL / DATA: 

 

 

 

____________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO  

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

O signatário do presente, em nome da Empresa 

__________________________________________________, declara, sob as penas da 

Lei que, após o seu cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta a participar 

do PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020 - PMSRM. 

 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o instrumento convocatório e que 

se submete a todos os seus termos, bem como às decisões tomadas com fundamento 

nele e na legislação aplicável.  

 

 

 

 , em  de  de 2020. 

 

 

 

____________________________________________  

(Nome e Assinatura do signatário em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO VI 

 

 

CARTA CREDENCIAL  

 

 

 

  Através do presente, credenciamos o (a) Sr. (a) _______, portador (a) do RG 

n.º _______. e do CPF n.º__________, a participar da licitação instaurada pela 

Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA, na modalidade Pregão 

Presencial (SRP) nº. 015/2020 - PMSRM, na qualidade de representante legal, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa________________, 

inscrita no CNPJ sob Nº __________, com sede na _________________, bem como 

formular propostas, assinar qualquer documento necessário, renunciar direitos, 

desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao Processo Licitatório. 

 

 

 

 

 , em  de  de 2020. 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO VII 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO  

 

 

 

 

A pessoa jurídica _________________________, inscrita no CNPJ n.º 

________________, com sede na ______________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr.(a) _____________________________, portador(a) R.G. nº 

________________, e do CPF n.º _________________, DECLARA para fins de 

participação em Licitação, que cumpri plenamente as exigências de habilitação contidas 

no Edital do PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 015/2020 – PMSRM. 

 

 

 

 

 , em  de  de 2020. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa) 
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ANEXO VIII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

(Obrigatória para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte) 

 
 
[nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço 

completo, inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome 

do representante legal], portador da Carteira de Identidade n.º [xxxx], inscrito no CPF 

sob o n.º[xxxx], DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

(       ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e 

estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06. 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE– Receita bruta anual superior a R$ 

360.000,00 e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

Observações:  

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME 

ou EPP, nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006;  

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da 

licitante como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não 

utilização do direito de tratamento diferenciado.  

 

 

 , em  de  de 2020. 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do responsável 
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ANEXO IX 

 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/20__ – CPL/PMSRM 

 

PROCESSO ADM Nº 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 

 

 Pelo presente instrumento a Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras – 

MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob o nº. 06.651.616/0001-09, com sede na Rua José do 

Egito, s/n, Centro, São Raimundo das Mangabeiras, Maranhão, neste ato representada pelo 

PREFEITO MUNICIPAL o Sr.(a)___________________, instituída através da Portaria n.º (--

--) de (data), com sede na Rua Jose do Egito, s/n, Centro, nesta Cidade, neste ato representada 

pelo seu Presidente o Sr.(a) (------------), considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., processo 

administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) (razão social), inscrita 

no CNPJ: (...), localizada na (...), representada pelo(a) Sr.(a) (...), portador do RG: (...) e o CPF: 

(...), indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 

2018 e em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura 

contratação de empresa para aquisição parcelada de móveis e eletros para 

Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras- MA, especificados no 

Anexo I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 015/2020 – PMSRM/MA, que passa 

a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas 

pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo.  

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no ANEXO I deste documento, podendo o ÓRGÃO GERENCIADOR promover as 

aquisições de acordo com suas necessidades.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de 

São Raimundo das Mangabeiras-ma, nos seus aspectos operacionais, consoante o que o artigo 

25 do Decreto n.º 7.892.  

Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para 

aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou 

Indireta. 

 CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas 

beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO I 

da Ata de Registro de Preços. 

 CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos nos endereços 

contidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante. 

Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos produtos será de acordo com a 

necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da “Ordem de 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.488-2018?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.488-2018?OpenDocument
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Fornecimento” ou “Nota de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do 

Edital.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a 

firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, no 

edital e legislação pertinente.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS  

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento.  

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.  

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução 

do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.  

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador 

da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. Após o 

encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante vencedor;  

CLÁUSULA NONA – DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS  

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante vencedor;  

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à 

análise das documentações de habilitação;  

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante vencedor;  

Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de 

outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;  

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro 

de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas 

hipóteses previstas no art. 11, do referido Decreto;  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 

direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:  

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado.  
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d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 

7º da Lei 10.520/2002.  

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 

PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) 

será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo 

administrativo da presente Ata, após sua ciência.  

Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a 

comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.  

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 

poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a 

aplicação das penalidades cabíveis.  

CLÁUSULA ONZE – DA PUBLICAÇÃO  

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar a presente Ata no Diário Oficial do Município - 

DOM, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.  

CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de 

Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 

015/2020 – PMSRM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.  

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em 

que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. Fica eleito o foro da comarca desta 

cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.  

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de 

Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006, a Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e o 

Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013.  

CLÁUSULA TREZE - DO FORO  

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do 

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.  

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas 

testemunhas.  

 

 

São Raimundo das Mangabeiras – MA, ___________de__________de 20___ 

 

 

______________ 

Presidente da CPL 

Nome 

EMPRESA 
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ANEXO ÚNICO DA ATA 

 

 

 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../20__ 

PREGÃO N.º  

PROCESSO N.º  

VIGENCIA: 12 MESES  

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº ....../20__, celebrada entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS-MA , prevendo a 

uma futura contratação entre a Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA e a 

Empresa que tiver seus preços registrados, em face à realização do Pregão ___/20__ – PMSRM.  

OBJETO: O objeto da presente solicitação consiste no Registro de preço para futura 

contratação de empresa para aquisição parcelada de móveis e eletros para 

Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras- MA. 

 
QUADRO 1 – DADOS DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS. 

 

EMPRESA: 

CNPJ: FONE: 

ENDEREÇO: E-MAIL: 

 

QUADRO 2 – MATERIAL REGISTRADO. 

 

Item Descrição Marca Und Qntde V. Unit 

      

      

      

 

 

São Raimundo das Mangabeiras/MA, ____de_______de 20___ 

 

 

_____________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

Nome 

EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


